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À POaucAcAo E, POSTERIOFNViENTe
A COMISSÃO DE CONS7;, JUSTiÇA~:;'E. o 3 /2013'

DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

/

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA BENEFICENTE EM

ANÁPOLlS - ABBA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO

~ 13.425.389/0001-69, com sede no município de Anápolis~GO.

Art. 2° Esta Lei entra em, vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,EM DE 2013.
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAS

JUSTIFICATIVA

o objetivo do presente projeto é a Declaração de Utilidade Pública da

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA BENEFICENTE EM ANÁPOLlS - ABBA e traz em sequência

toda documentação necessária para tal, preenchendo os requisitos legais para sua aquisição.

A referida entidade, ao longo dos anos de atividade, vem prestando relevantes

serviços à comunidade, atuando na área de promoção da educação e capacitação

profissional, conservação do meio ambiente, combate as drogas, prevenção a saúde,

promoção cultural, esporte e lazer, promoção do voluntariado, dentre outras.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com o apoio dos Nobres Colegas.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
-.--- --------------------
Contribuinte,

._----. '-"- .. -

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualguer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO

13.425.389/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO Ê DE'SITUAÇÃO
CADA~TRAL

DATA DE ABERTURA

03/03/2011

NOME EMPRESARiAl
ASSOCIACAO BRASILBRA BENEFICENTE EM ANAPOLl,S

TITULO DO ESTABEUECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
ABBA .

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAl
88.00-6-00 - Serviços de assistência social; sem alojamento

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

Não inform ada

C,~.GO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

3~Ó-9 - ASSOCIACAO PRlV ADA

LOGRADOURO
R CUNHA MATOS

CEP

75.110-200

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

BAIRROIDISTRITO

BAIRRO JUNDIAI,

NÚMERO '-..
SN

MUNIClplO

ANAPOLlS

COMPLEMENTO

QUADRA42 LOTE 05

UF

GO
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
I

SITUAÇÃO ESPECiAl

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 07/03/2013 às 15:35:54 (data e hora de Brasília).
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do Estado de (ioiós
9° Promotoria de Justi(a - Anópolis-CiO-

ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO -ANO 2013
Associação Brasileira Beneficente em Anápolis - ABBA, entidade com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com prazo

de duração indeterminada, inscrita no CNPJ 13.425.389/0001-69, com sede e foro na cidade de Anápolis e domicílio à Rua Cunha Matos, Qd. 42, U. 05, Bairro Jundiai,
representada por seu presidente, Moisés de Carvalho Romero, vem perante esta CURADORIA DE FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, nos
moldes da legislação em vigor, submeter à aprovação ministerial, o seu Relatório Anual de Atividades no ano de 2012, bem como as demais peças contábeis e por
conseguinte requerer que se lhe conceda o pertinente ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO, para os fins de mister.

No que concerne às atividades desenvolvidas pela entidade, verifica-se, em compulso ao Relatório Anual de Atividades de 2012, que encontram-se em
consonância com suas finalidades estatutárias.

Outrossim, denota-se que a telada apresentou as devidas peças contábeis cabíveis à espécie. Estas foram aprovadas pela Assessoria Contábil deste
órgão ministerial, por encontrarem-se devidamente elaboradas de acordo com as normas disciplinadas pelo Ato PGJ e CGMP n. 001/95 e alterações posteriores,
representando adequadamente e com a transparência suficiente sua situação econômica e financeira, no exercício de 2006.

Sua Diretoria Executiva atual, encontra-se representada pelo seguinte membro:

Presidente: MOISÉS DE CARVALHO ROMERO.

Atesto outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui
lucros, vantagens ou bonificação a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, enquadrando-se plenamente nos meandros institucionais.

Isto posto, considerando que todos os objetivos propugnados estatutariamente pela entidade estão sendo plenamente cumpridos, APROVO O
RELATÓRIO APRESENTADO E CONCEDO-LHE ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO, a ser apresentado junto a qualquer organismo público ou de
caráter privado.

. Av ..seri~~~~~~~ t<Jurenço pias. n.o 1311 Edt". do Fórum. 7" andar. sala 10 - centro - AnápG~-Go. - Te\. (xx) 62 -311-2885 Ramal- 205-206 - e-mail: 9anapolis@mp.go.gov.br

GABINETE DA CURADORIA DAS FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES BENEFICENTES
. DA COMARCA DE ANÁPOLlS/GO.

Anápolis. 06 de fevereiro de 2013.
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...................................

Este atestado tem validade de 01 (um) ano a partir de sua expedição.

NOTIFIQUE-SE.

I(}Tubclionato de Nota~
. AJn L':\'TJCAÇr\O.

ESTA CU.fri ) <:\1: o orno, AL
SU!,.li,~IL;": N''.'rR

mailto:9anapolis@mp.go.gov.br
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Solicitação de registro

Moises de Carvalho Romero

REQUERIMENTO

Senhor Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas em Anápolis - GO, Eu, lses d~.-/
Carvalho Romero, RG nO 530761 SEPDF, CPF n° 182.921.191-91, brasileiro, casado, presário,
residente na Praça Bartolomeu de Gusmão, 310 apt<' 702 Ed. Firemdi, Jundiaí, ,polis-GO
Representante legal da associação denominada: ABBA - Associação Benefice rasileira e
Anápolis, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede à Rua Cunha Mato Qd. 42, Lt. O
Jundiaí, Anápolis - 00, CEP 75.110-200, venho solicitar que o Registro Especial de Pesso
Jurídicas proceda à inscrição de sua Ata de Fundação e de seu Estatuto Social.

..•.
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- TERMO DEABERTURA -

°presente livro destina-se ao registro das atas das as bléias
ordinárias e extraordinárias, realizadas pelos membros int rantes da
Associação Brasileira Beneficente em Anápolis, com de na Rua
Cunha Matos, Qd. 42, Lt. 05, Jundiaí, Anápolis - GO, P 75.110-200,
e conterá 100 (cem) folhas avulsas que, ao se com etarem, deverão
ser arquivadas em formato de encadernação.

Anápolis, 07 de novembrode 2010.
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Secretãrio: Sandro Nathan Cabral de Araujo RG 458800 COMAER

Secretário: Vinicius Rezende Ferreira RG 427656 COMAER

Vice-presidente: Cláudio Lucas Romero, RG 1758997 SSPIDF

Endereço: Rua Cunha Matos, Qd. 42, Lt. OS,Jundiaí, Anápolis - 00, CEP 75.110-200

Ata de número 1 (um) da Assembléia para'constituição da Associação Brasileira Benefi
em Anápolis, realizada aos sete de novembro de dois mil e dez, às dezoito horas. no
supracitado, com a presença de Moisés de Carvalho Romero; Cláudio Lucas RomeT9/ . Lúci
Oliveira de Araujo, Vinicius Rez~nde Ferreira.. Sandr? Nam.an C~ral de Araujo;/ lton L~
Romero, Creusa Lucas Romero; Lmdomar Vaz, Genecil TurClo•.Katiane Rocha ero e Fab
Alves l.eite de Aguiar. A reunião foi presidida pelo Senhor Moisés de Carvalho e teve com
secretário o Senhor Vmicius Rezende Ferreira. Após ser anunciado o motivo 'âo, os p
manifestàram publicamente sua vontade de constituir uma instituição com a Dominação . d
Associação Brasifeira Beneficente em Anápolis, com sede na Rua Cu os, Qd. 4 , Lt. O
Jundiaí, Anápolis - 00, CEP 75.110-200. Aprovação do Estatuto: o p "0 apreciou
proposta estatutária, e após considerações e esclarecimentos, o estatuto fi aprovado por
Eleição e posse da diretoria, para um mandato de dois anos, que ficou assim constituí .
Moisés de Carvalho Romero, RG 530761 SEPIDF, CPF 182.921.191-91; Viee-pres' e: Cláudi
Lucas Romero, RG 1758997 SSPIDF, CPF 704.455.401-68; Tesoureiro: Deiva ' .' -Oliveira- d
Araujo RG 5540964 SSP/OO, CPF 542.433.351-68; Secretários: Vmicius ~ e Ferreira RG
427656 COMAER, CPF 065.675.838-43 e Sandro Nathan Cabral de Araujo RG 8800 COMAER,
CPF 025.658.407-99; membros do CoBSellle AilmiBistnltivo: Cleiton Lucas mero RG 2133038
SSPIDF, CPF 982.321.851-04, Creusa Lucas RomerQ RG 455246 SSPIDF, CPF 154.341.681-00 e
Lindomar Vaz RG 2221805 SSP/OO, CPF 331-776-861-49; membros do Conselbo FueaJ: Genecil
Tureio, RG 1914851 DGPC/GO, CPF 778.604.971-15, Katiane Rocha Romero RG 2185260- SSPIDF,
CPF 939.354.201-53 e Fabiana Alves Leite de Aguiar RG 4327187 DGPC/GO (28 Via), CPF
969.594.441-87. Em seguida a Assembléia deu posse à Diretoria e Conselhos por unanimidade. Nada
mais havendo a tratar, esta ata foi lavrada por mim, Vinicius Rezende Ferreira e assinada por todos os
presentes acima citados.

Presidente: Moisés de Carvalho Romero, RG 530761 SEPIDF

TesoUTeiro~ Deiva Lúcia QliveUa de Araujo RG 5540964 SSPI

Membros do Conselho Administrativo:

Cleiton Lucas Romero RG 2133038 SSPIDF ~

Creusa Lucas Romero RG 455246 SSPIDFata •..•.o.;..~="-'- _

Lindomar Vaz RG 2221805 SSP/GO -J:_j_G)•.••A•••••••••*_4;_V1_ .••.•I~....••.••"'"- -----

Membros do Conselho FISCal:

9l~~\W-GiU?l\ÇJ9148~1DOpe/GO ~~ .
l p,U rFN1~~i\J~)l,K;\Ni\L_; ,.
~e1t'. I"~ Qtti" ):'l~85260SSPIDF I~~ ~

~:~ ..::..:...~.:~RG4327187~~)ffm hJk
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA BENEFICENTE EM

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E FINS

Art. 10 _ A Associação Brasileira Beneficente em Anápolis, com sede na a Cunha
Matos Qd. 42 Lote 05 Bairro Jundiaí e foro na cidade de Anápolis Est de Goiás,
doravante denominada (ABDA), é uma associação civil de assistência s aI, de caráte
. filantrópico, sem fins lucrativos, fundada em 07/1112010, por tempo indetermin",do
numero ilimitado de membros. /

Art. 20 - No desenvolvimento de suas atividades a Associação Brasileira Bene cente e
AnápoJis observará os princípios da legalidade, impessoalidade, orali éJ
publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discrimin - o raç
cor, gênero ou religião.

~ Único - Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da e
projetos, programas ou planos de ação, da doação de recursos
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a ou
fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas.afins.

Art. 30 - A Associação Brasileira Beneficente em Anápolis tem as seguintes finalidades:

I. Promoção da educação e a capacitação profissional;
n. Conservação do meio ambiente;
DI. Combate as drogas;
IV. Prevenção a saúde;
V. Promoção cultural, esporte e lazer;
VI. Promoção do voluntariado;
VIl. Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza.
VIII. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e

outros valores éticos e morais;
IX. Promoção da experimentação de novos modelos .sócio-produtivos e de sistemas

alternativos de produção, comércio e emprego;
X. Combate a violênciA no lar;
XI. Promoção de "contra turno" com aulas particularés, informática e curso de

línguas.

Art. 40 - A Associação Brasileira Beneficente em Anápolis é autônoma e soberana em
suas decisões, não estando sujeita a qualquer outra instituição ou autoridade
denominacionaJ.

Art. 50 _ A Associação Brasileira Beneficente em Anápolis poderá criar associações a ela
vinculadas, com personalidade juridica própria, para desenvolver atividades específicas,
dentro do seu programa de trabalho.
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f Único - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão apli
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucioli .
território nacional.

Art. -r - São considerados membros da Associação Brasileira Benefi
se~ distinção de raça, sexo, profissão ou nacionalidade, as pessoas
da Assembléia Geral, da forma que segue:

I-Pedirem seu ingresso na Associação Brasileira Beneficente em Anápolis;
n-Forem indicados pela Assembléia e aceitarem fazer parte da ABBA;

f Único - Casos especiais não constantes neste artigo serão decididos pela Associação
Brasileira Beneficente em Anápolis em Assembléia Geral.

Art. 8° - Perderá a condição de membro da Associação Brasileira lJenerreente em
Anápolis aquele que for desligado, por decisão da Assembléia Geral, nas seguintes
hipóteses:

I - infringir os princípios éticos, morais e da boa conduta, defendidos pela Associação
Brasileira Beneficente em Anápolis;
11 - ausentar-se das reuniões e deixar de participar das atividades da entidade. por
tempo julgado suficiente para caracterizar abandono e desinteresse pela Associação
Brasileira Beneficente em Anápolis e a obra que realiza;
m-solicitar desligamento;
f tO - A Assembléia deliberará sobre o desligamento de qualquer membro, mediante
parecer, devidamente fundamentado, de uma Comissão Especial por ela eleita.
~ 2° - Quando, de qualquer modo, o membro da Associação Brasileira Beneficente em
Anápolis se julgar injustiçado, terá amplo direito de defesa.
~ 3° - Sob qualquer alegação, nenhum direito poderá ser reivindicado por aquele que
deixar de ser membro da Associação Brasileira Beneficente em Anápolis.

CAPÍTULO UI - DOS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS

Art. 9" - São direitos dos membros:

.I- participar das atividades da Associação Brasileira Beneficente em Anápolis;
11 - participar da Assembléia Geral, com direito ao uso da palavra e ao exercício do
voto;
UI - participar das festas, chás, reuniões especiais ordinárias e extraordinárias,
celebrações, eventos e demais atividades promovidas pela Associação Brasileira
Beneficente em Anápolis; .
IV - votar e ser votado para quaisquer cargos ou funções, observada a maioridade civil,
quando se tratar de eleição da Diretoria da Associação Brasileira Beneficente em
Anápolis;
V - receber assistência solicitada;
~ l° - Quando ,~iJ'eCisãoi 'envolver aspectos legais, os votos dos membros civilmente
incap~>~~O~S~~!l.~~~pp.t&I~;éxigida orientação prévia do Presidente.
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Art. 27 - Compete ao Conselho Administrativo:
1-Auxiliar e apoiar a Diretoria na gestão e administração da ABBA;
11 - orientar e supervisionar as atividades administrativas dos órgãos
departamentos da ABBA;
III-propor projetos, normas, e o Regimento Interno à aprovação da Diretoria;
IV - deliberar em primeira instância sobre o desligamento de Sócios e Assoei
V - cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria.

Ct\PÍTULO VII - DO CONSELHO FISCAL fi

Art. 28 - A Associação Brasileira Beneficente em Anápolis elegerá, e Ass bléiJ N
Geral, um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros, com n o de O~ (.JloI

(quatro) anos, podendo ser prorrogado pelo mesmo período medi t decisão d~
Diretoria e Diretores dos órgãos internos e outros membros, a crité (hl' Associaçã1 ""
Brasileira Beneficente em Anápolis, com as seguintes atribuições: ~ ~

I - examinar e dar parecer sobre os balancetes mensais e anuais, elaborados pel{ O (:;
Tesouraria; ...~j'
11 - acompanhar a evolução financeira e o registro contábil; ".~>

lU - examinar, periodicamente, os relatórios financeiros, os lançamentos de todas as
contas da Associação Brasileira Beneficente em Anápolis, recolhimentos legais,
oferecendo o competente parecer para apreciação da Assembleia Geral;
IV - recomendar as medidas administrativas necessárias à manutenção do equilíbrio
financeiro;
V - reunir-se ordinariamente 02 (duas) vezes por ano.

CAPÍTULO VIII - DOS ÓRGÃOS AUXILIARES E SUA ADMINISTRl\ÇÃO:

Art. 29 - A Administração dos Órgãos Auxiliares pode ser exercida, por pessoa idônea,
no exercício da função de Gerente delegado, após seleção e aprovação da diretoria.

~ )0 _ As atribuições do Gerente delegado serão definidas no Regimento Interno e a
remuneração pelas suas ~tividades fixadas pela Diretoria.

Art. 30 - Para o exercício do ministério em áreas específicas, a Associação Brasileira
Beneficente em Anápolis poderá eleger auxiliares.

Art. 31 - A Associação Brasileira Beneficente em Anápolis poderá criar, quando julgar
necessário, novas áreas de trabalho, outros órgãos, bem como departamentos e
comissões permanentes, cujas estruturas e finalidades serão definidas no Regimento
Interno.

Art. 32 - As fontes de recursos da Associação Brasileira Beneficente em Anápolis serão
constituídas de:

a) Contribuições voluntárias de pessoas fisicas ou jurídicas;
b) Doações ou legados de qualquer valor ou importância provebientes de renda;
c) Locação de imóveis recebidos em doação ou-c.,didos;'

,'" '. '.
".':<',r..,::'"

CAPÍTULO IX - DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA



CAPÍTULO X - DASDIVERGÊNCIAS

d) Vendas de livros, fitas de vídeos, CDs. DVDs, outras mídias
inclusive recebidos através de doações ou em consignação;

e) Receitas provenientes de convênio com instituições privadas ou públicas.
"~
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Art. 35 - Ocorrendo divergências entre os sócios e associados da Associação Brasileira \ ~)
Beneficente em Anápolis, no tocante às suas práticas sociais, como expostas e que ,,,,,-,,,,..'
causem divisões, os bens patrimoniais ficarão na posse, dominio e administração do
grupo que permanecer fiel às finalidades do Art. 3°, mesmo que seja constituído pela
minoria.

Art. 33 - Os recursos para manutenção da Associação Brasileira Beneficente ,em
Anápolis são oriundos das doações e contribuições dos seus membros, não podenlló ser
reivindicados, nem mesmo por terceiros, sob qualquer alegação.

~ Único - Os sócios e associados da Associação Brasileira Beneficente em Anáp
nenhuma hipótese, participam de seu patrimônio.

Art. 34 - A Associação Brasileira Beneficente em Anápolis poderá receber, po
da Assembleia Geral, doações e legados, que serão aplicados pe
exclusivamente, na consecução de suas finalidades e objetivos.

~ Único - De igual modo, o nome <'ASSOCIAÇÃOBRASILEIRA BENEFICENTE EM
ANÁPOLIS" será de uso exclusivo do grupo fiel às praticas acima referidas, cabendo-
lhe, também, as seguintes prerrogativas:

I - permanecer na posse e domínio dos bens imóveis, neles continuando a exercer as suas
atividades sociais e administrativas;
li - eleger outra Diretoria, Conselho Administrativo e Fiscal da ABBA se as
circunstâncias o exigirem;
UI - exercer todos os direitos e prerrogativas previstos neste Estatuto e na legislação
vigente.

Art. 36 - Configurada qualquer das hipóteses previstas no artigo 35, o julgamento do
litígio será feito pelo Concílio Decisório que é composto pelo: Presidente, Vice-
Presidente e Conselho Administrativo da Associação Brasileira Beneficente em
Anápolis.

Art. 37 - O processo de instrução e julgamento terá início, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data em que a representação chegar à Associação Brasileira Beneficente em
Anápolis.

~ }O _ Na sua primeira reunião o Concílio Decisório elegerá o Presidente e secretário
para os devidos fins.
~r - o Concilio Decisório poderá realizar suas reuniões na sede da Associação
Brasileira Beneficente em Anápolis ou fora dela.
~ 3° - As decisões do Concílio Decisório são irrecorriveis, entrando em vigor
imediatamente após a publicação da decisão, por,.,meio..,"~fic..az~.-,dedivulgação e/ou. _ 1~ 'IabCJ1011éhÜ vI.:.l'V"'~'
clrculaçao local. A11', TJCAÇAO
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~"'.'~ ~~ 4° - O grupo que, de qualquer maneira, se opuser às decisões estabelecidas, será ,~' ••.CP.
considerado vencido, ficando sujeito às sanções previstas neste estatuto e na legislação ,-
pátria em vigor.

~
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Art. 38 - O Concílio Decisório terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da dat e >- ~.<!,
que for notificado sobre as divergências ou do recebimento do processo devi ment " ",'~
instruído, para apurar os fatos e proferir a decisão final. ;~.: " ~

, fi, " " J

~ Único - No processo de apuração dos fatos e tomada de decisões, o Concílio Decisóri ':,' ..;' ~
fa~á o uso das provas em direito admitidas, sem exceção, por mais especiais qu~esejam. c.~"" ~

Art. 39 - Enquanto não forem sanadas as divergências, o grupo infiel nã oder e.".., I
deliberar sobre os seguintes assuntos: """ ~
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1- alienar por venda ou de outra forma, bem como onerar total ou parcial o patrimôni
da Associação Brasileira Beneficente em Anápolis;
11 - desligamento de membros ou quaisquer restrições aos seus direitos individuais n
Associação Brasileira Beneficente em Anápolis;
m - reforma do estatuto ou qualquer outro documento normativo;
IV - mudança da sede;
V - alteração do nome da Associação Brasileira Beneficente em Anápolis;

CAPÍTULO X - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 40 - A prestação de contas da Associação Brasileira Beneficente em Anápolis
observará no mínimo:

I. os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilidade;

n. a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à
disposição para o exame de qualquer cidadão;

111. a realização de au~itoria, inclusive por auditores externos independentes, se for o
caso;

IV. a prestação de contas de todos os recursos e bens de ol"igempública ou privada.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42 ..:.A Associação Brasileira Beneficente em Anápolis não concederá avais ou
fianças, nem assumirá quaisquer obrigações estranhas às suas finalidades.

Art. 41 - Os sócios e associados da Associação Brasileira Beneficente em Anápolis não
respondem individual, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações por ela
contraídas, bem como, reciprocamente, a Associação Brasileira Beneficente em Anápolis
não I'esponde pelas obrigações assumidas por seus membros.

Art. 43 - A Associação Brasileira Beneficente em Anápolis só poderá ser dissolvida pela
Assembleia Geral quando não estiver cumprindo, reconhecidamente, as suas finalidades,
observado o disposto nos artigos 2° e 30 deste Estatuto •
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Art. 45 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela
Assembleia Geral.

Art. 47 - Este estatuto entrará em vigor após o seu registro no Cartóri s Pessoa
JUlidicas, e só poderá ser reformado por decisão da maioria absoluta dos seus sócios
associados, em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, observadas a
condições e exigências previstas no artigo 15, ~~r e 2°.

Art. 46 - Fica eleito o foro da comarca de Anápolis (sede) para dirimirquaisqu
d6vidas oriundas do presente Estatuto, renunciando-se a qualquer outr 'por is
privilegiado que seja.



ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA BENEFICENTE EM ANÁPOLlS

RELAÇÃO DOS MEMBROS ELEITOS PARA A DIRETORIA: PRESIDENTE, VlCE-
PRESIDENTE, SECRETÁRIOS E CONSELHOS ADMINISTRATIVOS E FISCAL.

~ \L\E..\J\.\:><",vS ç~,<lc~'àÇ)~e.'::::::'

PRESIDENTE

Nome: !\Ioises de Carvalho Romero
Endereço: Pç. Bartolomeu de GusmãoQd. 48, Lt. 12Ap. 702Ed Firemd~Jundiaí, Anápolis-GO,CE
CPF: 182 921 191 91 RG: 530761 SEPDF
Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: casado
Profissão: Empresário.

VICE-PRESIDENTE

Nome: Cláudio Lucas Romero
Endereço: Av. Perimetral Oeste Qd. 106, LL 5, Aoápolis City, Aoápolis-GO, CEP: 75096-030.
CPF: 704.455.401-68 RG: 1758997 SSPDF
Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: Casado
Profissão: Empresário.

TESOUREIRO

Nome: Deiva Lúcia Oliveira de Araújo
Endereço: Rua L. 18,0° 363, VUa dos SO/SGT, Anápolis City, Anápolis-GO, CEP: 75096-961
CPF:.542.433.351-68 RG: 5540964 SSPGO
Nacionalidade: Brasilein Estado civil: Casada
Profissão: Gestora Financeira.

SECRETÁRIO 1

Nome: ViDicius Rezende Ferreira
Endereço: Av. 8-006, 0° 342, Aoápolis City, Aoápolis-GO, CEP: 75096-060.
CPF: 065.675.838-43 RG: 427656 ComAer
Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: Casado
Profissão: Militar.

SECRETÁRIO 2

..• ,1'. " -. ,~ ,
._-,.;'*1. ,-.t-.

Nome: Sandro Natbao Cabral de Araújo
Endereço: Rua L. IS, DO363, Vila dos SO/SGT,ADápo6s City,ADápolis-GO, CEP: 75096-961
CPF: 025.658.407-99 RG: 458800 ComAer
Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: Casado
Profissão: !\Iilitar.



CONSELHEIROS FINANCEIROS

Nome: Lindomar Vaz
Endereço: Av. "A", Lt 02, Qd. 30,JK,Anápolis-GO, CEP: 75114-010.
CPF: 331.776.861-49 RG: 2221805 SSPGO
Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: Casado
Profissão: Empresário

Nome: Cleiton Lucas Romero
Endereço: Rua José Neto Paranhos, n° 335, BI. "B", Ap. 201, Jundiaí, Anápolis-GO, CEP: 75110-750.
CPF: 982.321.851-04 RG: 2133038 SSPDF
Nacionalidade: Brasileiro Estado civil: Casado
Profissão: Empresário.

Nome: Creuza Lucas Romero
Endereço: Rua L 01, Qd. 13, Cs. 03, Jardim Europa, Anápolis-GO, CEP: 75094-560.
CPF: 154.341.681-00 RG: 455246 SSPDF
Nacionalidade: Brasileira Estado civil: Viúva
Profissão: Pensionista

..

CONSELHEIROS FISCAIS

Nome: Genecil Turdo
Endereço: Rua Israel Pinheiro, Qd. 02, Lt. 02, Cs. 03, Vila Rica, Anápolis-GO, CEP: 75103-737.
CPF: 778.604.971-15 RG: 1914851 DGPCGO
Naci~nalidade: Brasileira Estado civil: Divorciada
Profissão: Advogada.
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&"'=/~/' !\Ioiséis de Carvalho Ro~
Presidente da Associação Brasileira Beneficente em Anápolis

Nome: Fabiana Alves Leite de Aguiar
Endereço: Rua li, nO 86, Vila Formosa, Anápolis-GO, CEP: 75100-140
CPF: 969.594.441-87 RG: 4327187 DGPCGO
Nacionalidade: Brasileira Estado civil: Casada
Profissão: Psicóloga

Nome: Katiane Rocha Romero . ~, .
Endereço: Av. Perimetral Oeste Qd. 106, Lt. 5, Anápolis City, Anápolis-GO, CEP: 75Q~6üthonato d~ ll"li\.it •.•.,j

. .~nl,.'.ArAO
CPF: 939.354.201.53 RG: 2185260 SSPDF, ~f' ~llel;'c'!GINAL"
Nacionalidade: Brasileira Estado civil: Casada ESTA (ti ;: ;roNER50
Profissão: Do lar.
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ASSEMBLEIA
. LEGISLA TIVA

ESTADO DE GOlAs

PROJETO DE LEI N° S-C) DE20DE MOJ\-~ DE 2013.

DO ESTADO DE GOIÁS, nos termosA ASSEMBLEIA LEGI

A'PROVADO PREU;,"i;;vARMENTE I
À PUBUCAÇ/{O E, POST[~RIO'RMl~Nr£
À COMISSÁO DE GONS7:, JUSTiÇA
E REf1' "O O 3 3' "Declara utilidade pública a entidade que.
Em ~oJ----_. ---. . .especifica."

_=:J
I

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA BENEFICENTE EM

ANÁPOLlS - ABBA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO

J: 13.425.389/0001-69, com sede no município de Anápolis-GO.
>!,}!,

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2013.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco ]r. (Gab. 36)
. Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
___ :1. ~ : : ••_: __ ~ 1-1_: .,.1-_

http://www.franciscojr.com.br


ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GoIÁs

JUSTIFICATIVA

o objetivo do presente projeto é a Declaração de Utilidade Pública da

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA BENEFICENTE EM ANÁPOLlS - ABBA e traz em sequência

toda documentação necessária para tal, preenchendo os requisitos legais para sua aquisição.

A referida entidade, ao longo dos anos de atividade, vem prestando relevantes

serviços à comunidade, atuando na área de promoção da educação e capacitação

profissional, conservação do meio ambiente, combate as drogas, prevenção a saúde,

promoção cultural, esporte e lazer, promoção do voluntariado, dentre outras.

. São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com o apoio dos Nobres Colegas.

),
••. .>

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
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COMISSÃO DE~..O~IÇÃO, mSTIçA E REDAÇÃO
AoSr.Dep.(s) tf!l' ?I)z ç~/&~
PARARELAT.A: . /'
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em 01'/ &( /2013

Presidente:



PROCESSON°
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE

,
1

2013001096
DEPUTADO FRANCISCO JÚNIOR
Declara de utilidade pública a Associação Brasileira Beneficente
em Anápolis - ABBA
RPROC

RELATÓRIO

Cuida-se de projeto de lei apresentado pelo nobre Deputado Francisco

Júnior com vistas a obter a declaração de utilidade pública da Associação Brasileira

Beneficente em Anápolis - ABBA, sediada no Município de Anápolis - GO.

A Associação em tela busca, dentre outras finalidades, promover a

educação e capacitação profissional, o desenvolvimento econômico e social, conservar o meio

ambiente, combater as drogas, a pobreza e a violência no lar.

Ao analisar os autos do processo vê-se que o projeto de lei atende os

requisitos estabelecidos pela Lei nO 7.371, de 20 de agosto de 1971, quais sejam:

personalidade jurídica constituída, com inscrição no CNPJ, atestado de efetivo

funcionamento, prestação de serviços desinteressados à comunidade e comprovação em seu

Estatuto que os membros da diretoria não são remunerados.

Logo, cumpre concluir que a propositura ora relatada não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão somente, as alterações abaixo, com

vistas ao aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as redações dos

projetos de lei deste Poder, mediante a adoção do seguinte substitutivo:

"PROJETO DE LEI N° 59, DE 20 DE MARÇO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:



..

Art. l° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA BENEFICENTE EM ANÁPOLIS - ABBA, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 13.425.389/0001-69, com sede no Município de Anápolis-Go.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2013.

FRANCISCO JÚNIOR
Deputado"

Assim, adotado o substitutivo apresentado, somos pela aprovação do

projeto de lei em pauta. É o relatório.

Lcp/Cbp

SALA DAS COMISSÕES,

DEPUTADO



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVO .1:VEL A MATERIA
Processo N°. .5 .
Sáladas Comis ões Depu ado SolonAmaral
Em . D Y /20 3. .

/ .. \

Presidente:
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscmblcia.go.gov.br

Ofício n° 2.573 - P
Goiânia, 05 de dezembro de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO349, aprovado em sessão realizada no dia 04 de dezembro do corrente ano, de autoria do
nobre Deputado FRANCISCO JÚNIOR, que declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

Atenciosamente,

http://www.asscmblcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 349, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
BENEFICENTE EM ANÁPOLIS - ABBA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) sob o nO13.425.389/0001-69, com sede no Município de Anápolis-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 04 de
dezembro de 2013.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscmblcia.go.gov.br

Ofício n° 2.573 - P
Goiânia, 05 de dezembro de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO349, aprovado em sessão realizada no dia 04 de dezembro do corrente ano, de autoria do
nobre Deputado FRANCISCO JÚNIOR, que declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

Atenciosamente,

http://www.asscmblcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 349, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
BENEFICENTE EM ANÁPOLIS - ABBA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) sob o nO13.425.389/0001-69, com sede no Município de Anápolis-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 04 de
dezembro de 2013.



A ASSEM8LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

lermos do art, 10 da Constiluiçao Estadual, decreta o cu sanclono a seguInte lei:

GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2013
ANO 177 - DIÁRIO OFICIALlGO N° 21.742
SUPLEMENTO

nlr e reprimir osIll- realiza il

crlmos cuja apuraçAo 8

~ 1° O funcionamento da OEAI de Golanla, criada por esta Lei, dar-
se-á 8 partir da dala de sua Inslataçao por alo do Delegado-Geral da Policia Civil.

t 'Diário Oficial

VIII - fomecimento de alimentação.

VII - taxas, emolumentos e licenças administrativas e judiciais,

retençao de tributos:.

Iff • comunlcaçao em geral, festividades e homenagens;

VI- materiais e serviços gráficos, de áudio, vrdeo e fotografia;

IV. diárias, passage~s, locomoção e combusUvels;

v . participaçao em exposlçOes, congressos e conferências;

Declara de utilidade pública a entidade que especifica,

lEI N' 18.336, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.'

M. l' Fica declarada de ulilidade pública a ASSOCIAÇÁO

8RASILEIRA 8ENEFICENTE EM ANÁPOLlS -A88A., Inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurfdica' (CNPJ) sob o nO 13.425.389(0001-69, com sede no

Munlclplo de Anápolis.GO.

r--
I
I

I
i

Art. 2° ~sta Lei entra em vigor na data da sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiánla. .30 de ~ de 2013.125' da.República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 3° Ficam vodadas as concessões de adiantamentos com

. recursos dos Fu~dos Rotativos de que trata o art. 1°, ainda que a despesa

futura se enquadre entre aquelas mencionadas no art. 2°, bem como ~

aplicaÇêo de seus saldos, mesmo a curto prazo; no mercado financeiro, e o

pagamento das despesas relacionadas no art. 4° da Lei Complementar nO

64, de 16 de dezembro de 2008, regulamentada pelo Decreto nO6:962, de

29 de Julho de 2009.

~ 2° O Superlnlendente de Polida Judiciária da Delegacia.Geral da
Polida CMI expedIrá os atos de lotaçao, nas DEAls, de "Delegados Adjuntos .
Escrlvaes e Agentes de Pollda em nümero suficiente para atender és suas
necessidades funcionais.

Art 4° A Delegada Espedalizsda no Atendimento ao Idoso -DEAI-
de Goiânia atua"', na preslaçAo de seus serviços lIs pessoas /dosas, Integrada
ao ~APT vupr do Idoso da Capital do Estado.

lEI N' 18.337, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.
Art. 4° Cada Fundo Rotativo de que trata o art. 1° desta Lei:

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua pubJlcaçao.

Cria Fundos Rotativos na Secretaria de

Estado da Administração Penitenciária e

Justiça' revoga a Lei n' 17.364. de 07 de

julho de 2011. que dispOe sobre o Fundo

Rotativo da AgUncia Goiana do Sistema de

Execuçáo Penal.

A ASSEM8LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOiAs. nos

termos do art. 10 da Constituição Esladual. decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. l' Ficam criados, na Secretarie de Estado da

•••. dminlstraçãO Penitenclárie e Justiça. os seguintes Fundos Rotalivos:

I - será integralizado pelo Programa Apolo AdminIstrativo sob o

Código 2013 3401 04 122 4001 4.001 • Apoio Administrativo; Grupo de

Despesa (05) -lnversOes Financeiras; e Fonte (00) - Tesouro Estadual:

11• teré como gestor, preferenclalmente, servidor ocupante de

cargo de provimento efetivo ou emprego permanente, designado peio titular

do órgão, vedada a deslgnaçao para tal fim de servidor admItido sob regime

t~mporárlo ou de estagiário;

111- adotará, como agente financeiro, a mesma institulçllo

bancária oficialmente responsável pela movimentaçao das contas do

Tesouro Estadual, onde os seus recursos financeiros deverão ser mantidos

depositados em conla correnle únIca, especffica e"permanente para cada

Fundo;

PALÁCIO JD~j~~ERNO DO ESTADO DEGOlAS, em
Golanla, 30 de OJILfffVJ lKI de 2013,125° da Republlca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

lEI N' 18.339, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

Confere denomlnaçAOâ rodovia que especifica.

A ASSEMBLEIA lEGISl.ATIVA 00 ESTADO DE GOI.4.S. nos
lermos do art 10da ConsUtulçAoEstadual. decreta e eu sanciono a seguinte l.el:

Art. 10. A Rodovia G0-435, no trecho compreendidO e~!re o
Munlclplo de Padre Bernardo e a BR-251. passa a denomin"ar-seRodovia AnlOnlo
FábIo RibeIro,

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pubUcaçAo.

I • Fundo Rotativo do Gabinete do Saemtário. no valor de R$.

50.000,00 (cinquenla mil reais):

IV .• prestará suas contas na forma determinada pela Lei

Complementar nO64, de 16 de dezembro de 2008 ..

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golánla. 30 de ~. de 2013. 125' de Repúbllce.

li • Fundo Rotetivo da G,arência Reglonel Metropolitana de

Goiánia, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

Art. 5' Fica revogade a Lei n' 17.364, de 07 de Julho de 2011.

Art. ~o Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI W 18.340, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

111• Fundo Rotativo da Gerêr,lcia Regional "'Io(ooslo, com sede

no Munlclpio. de lIaberal, no valor de R$ 7.000.00 (sete rnil reais):

IV ~ Fundo Rotativo da Gerên,cia Regional E:ntorno de Brasllia,

com sede no Municlpio de Luzianla, no valor de R$ '10.000,00 (dez mil

reais):

v - Fundo Rotativo da GerênQla Regional Sudesle. com sede

no Munic/pio de Caldas Novas, no valor de .R$ 7.000,00' (sele mil reais); .

VI - Fundo Rolativo da Gerência RElglonal Centro-Oeste, com

sede no Munlclplo de Sáo Luis de Montes 8el"s. no va/c,r de R$ 7.000,00

(sete mil reais);

VII - Fundo Rotativo da Gerência Re glonal Sudoeste, com sede

no Munic/plo de Rio Verde, no valor de R$10.00lQ,00 (dez mil raais):

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

Golánla. YJ de ~~ de2013,125'daRepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 18.338, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

OispOo sobra a crlaçao de Delegacias

Espociallzadas no Atendimento ao Idoso -

OEAI-, e dá outras providências,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da ConstilUlçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam criadas na estrutura organizacional da Delegacla.Geral

da Policia Civil as Delegacias ,Especializadas no Atendimento ao Idoso -DEAI-:

Dá denomlnaçao a próprio publico.

A ASSEM8LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs. nos

termos do art. 10. da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 1° Fica denominado VILA CULTURAL CORA CORALfNA o

Complexo Cultural situado ns Rua 23, esquina com a Rua 03, auad~a 67,

sln, Setor Central, CEP 74,020-020, no Municlplo de GolAnla.GO.

Art. 2° Esta lei entra em vIgor na data de suo publlcaçêo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs. em

Goiania, ,50 de ~ de 2013, 125'?a RepÚblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

VIII- Fundo Rotalivo da Gerência R&glonal Norte. com sede no

Munlclpio de Uruaçu, no valor de R$ 7.000,00 (se ,te mli reai"):

IX'. Fundo Rotailvo da Gerência Reg ional' NordElste, com seda

no Municlplo de Formosa, no valor de R$ 7.000,0< j (sel'e mil "ais).

1- em Goiânia, subordinada à l' Delegacia Regional de Policia -1'
DRP-, com sede em Goiênia; \ .•

11- em Anápolis, subordinada à 31 Delegacia Regional de Policia -
3' DRP-. com seda em Anápotis;

Art. 2° Às Delegacias EspeclaUzsdascriadas pelo art. 1° competem:

lEI N' 18.341, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

Altera a lei nO16.885, de 13 de janeiro de 2010, que
dlspoe sobre o fornecimento de alimentaçao a presos
provlsOrlos e condenados, Sob custódia do Sistema da
Execuçao Penal do Estado de Golés.

Art. 2' Os Fundos Rotalivos Criados, leio 811. 1" d",tinam-se a

cobrir despesas de pequena monta e pronto p agame.nto, realizadas no

Estado de Goiás, em outros Estados e no Dislrito Fedorai. relerenles a:

I. aquisição de maleriais de consume) e de expediente;

11- reparos, manutençao e conserva ção de móveis, máquinas,

aparelho~1 equIpamentos, veIculas e ImóveIs;

I - Investigar e apurar, concorrentemente com 8S.Delegacias de

Policia Distritais, Municipais e Especializadas, InfraçOespenais praticadas contra

pessoas com Idade igualou superior a 60 (sessenta) anos, previstas no Titulo I.

Capllulos I, 11e VI, Seçao I, e no Titulo VI do Código Penal, bem como na lei

federal nO10.741, de 1°de outubro de 2003;

11- cumprir requisi~es do Poder Judicltlrio, do Ministério Público e

do outras aulorldades adminIstrativas com alribu;çOes legais, na forma da
legislaçllo vigente;

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
termos do art. 10 da Conslflulçao Estadual, decreta t!l eu sanciono o seguinte lei:

Art. 10 A lei nO16.885, da 13 de janeiro de 2010, passa a vIgorar
com as seguintes alteraçOes:

"Art. 20 Para o fornecimento do aHmenlaçao a presos, o Munlclplo,
por seu Prefeito, deverá assinar. perante a Secretarla de Estado da
Admlnlslraçao. Penltenclérla e Justiça, Termo de Adesao e
Responsabilidade.~'(NR)



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIALEGISLATIVA

Goiânia, 16 de janeiro de 2014.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.
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